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DECRETO Nº.1150/2026 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
“FICA REVOGADO O DECRETO Nº 1028/2025 NA PARTE QUE ESPECIFICAR E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto Nº1028/2025 de 06 de fevereiro de 2025, que designa servidores
para atuação de funções de agente de contratação e equipe de apoio, de acordo com a Lei Federal
Nº14.133/2021,  a  regerem os processos de licitações de interesses do Município  de Itaporã do
Tocantins.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos em 09 de fevereiro de 2026.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de
fevereiro de 2026.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins
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